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Requeiro, nos termos do art. 49, §§ 10  e 30,  da Carta Estadual e do art. 25, § 111, III, § 

40  e 50,  arts. 27 e 28, todas da Resolução n° 86/90 - Regimento Interno desta Casa de Leis, 

seja criada uma Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar: 

- as razões das elevadas tarifas e os custos dos transportes coletivos urbanos; 

II - a condução dos contratos de concessão; e 

III - a legalidade e eficácia dos atos de definições tarifárias e dos subsídios públicos 

(tributários è tarifários) às empresas detentoras das respectivas concessões. 

A CPI deverá ser formada por cinco deputados titulares e cinco suplentes, e terá o prazo 

de funcionamento de seis meses, excluídos os dias de recesso parlamentar determinado pela 

Constituição Estadual e Regimento Interno. 

A presente CPI busca as razões que conduziram ao conjunto de manifestações 

populares ocorridas este ano de 2018, em que a população pediu redução das tarifas, bem como a 

qualidade no transporte coletivo urbano. 

Dessas manifestações, extraem-se, ainda, dados e conclusões coleados através das 

audiências públicas realizadas pela Assembleia Legislativa e Câmara Municipal, que tornam 

recomendável uma profunda reflexão por parte do parlamentar estadual, uma vez que essa 

insatisfação popular traz à tona um debate fundamental sobre o atual modelo de financiamento de 

operação do transporte público urbano, que recai sobre os usuários diretos dos serviços, por meio 

dos recursos arrecadados pelas tarifas cobradas dos passageiros. 
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Nas pesquisas que fizemos sobre os valores das tafas, tivemos acesso a diversos 

documentos que apontam para graves problemas nas conduções das políticas de transportes 

coletivos urbanos, que revelam descasos com os princípios basilares estabelecidos na Lei das 

concessões e na mobilidade urbana. 
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